
DESIS no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 124097 - MG (2020/0038402-1)

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : DAVID MARTINIANO DA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : ARGEMIRO C DOS SANTOS FILHO - BA010879
  MUZIO SCEVOLA MOURA CAFEZEIRO - BA016761
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DECISÃO

Por meio da Petição n. 148.004/2020, Muzio Scevola Moura Cafezeiro 
requer a desistência do presente recurso ordinário em habeas corpus interposto em 
favor de David Martiniano da Silva, informando que o paciente se encontra solto por 
ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz da Vara Crime da Comarca de Coromandel - 
MG (fl. 118).

Homologo, portanto, o pedido, nos termos do art. 34, IX, do RISTJ, para que 
produza os seus efeitos legais.

Publique-se.

Brasília, 23 de março de 2020.

 

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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